
LEI N" 4,362,DE 26 DE OUTUB RO DE
Autoriza o poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sut, na abertura de crédito ,r ,

adicional especial no orÇamento vigente, e da outras providã ncias

ili:::Xiil:'rll,il?;IJitÊt?da Estância rurística de santa Fé do sur, Estado de são pauro,

Faz saber que a Gâmara Municipat aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art' ío - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de créditoadicional suplementar que especifica, no valor total de nS SO,SO'0,00 finia Míl e euinhentos
Reais), para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

UNidAdE E:02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E TNDUSTRIA
Func. Programática: 23.695.00íí-2.05í - FUNDo MUNtctpAL Do TURTSMO - FUMTUR
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0ag2)
Fonte de Recursos: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
Aplicação: 100.0184 - Fundo Municipaldo Turismo
Valor do Crédito: 500,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0484)
Fonte de Recursos: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
Aplicação: 100.0184 - Fundo Municipal do Turismo
Valor do Crédito: 30.000,00

AÍ1.2o - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o
caput do art. 1o, serão provenientes de Excesso de Arrecadação, advindas de Recursos próprios
de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados (FR 03), nos termos da Lei Federal +.ZdO ae
1710311964, artigo 43, §1o, ll (excesso de arrecadaçáo):

FONTE RECURSO: 03
R$ 30.500,00

REC. PRÓP. DE FUNDOS ESP. DE DESPESA VINC

Parágrafo Único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PpA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO; e na LOA, as despesas criadas na presente Lei.

data de sua p revogadas as disposiçÕes em

Prefeitura da Estância de Sul, de 26 outubro de 2022

u
Prefeito Muni

Registrada em livro próprio e publicad a por no localde costume, na mesma data

Art. 30 - Esta Lei entra em
contrário.

Girvan .&0" r","
Secretário de Administração
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